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				MPS inicia perícias médicas com uso de telemedicina			
		

				
					
			8 de março de 2024		
				

				

				
				
				
			



		
				
				
			
				Você conhece o Programa Mulher Viver sem Violência? 			
		

				
					
			2 de fevereiro de 2024		
				

				

				
				
				
			



		
				
				
			
				TST recebe manifestações em recurso repetitivo sobre aplicação temporal da Reforma Trabalhista			
		

				
					
			26 de janeiro de 2024		
				

				

				
				
				
			



		
				
				
			
				Alexandre de Moraes Toma Decisão Afetando os Aposentados do INSS			
		

				
					
			18 de dezembro de 2023		
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				Entenda o que muda nas regras para a aposentadoria em 2024

							
					
									
							
						12 de dezembro de 2023		
								


			

		
							
				Se aposentar no Brasil se tornou um exercício matemático ainda mais complicado para saber se…
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				Aprovada a deflagração de greve pelos trabalhadores na proteção ao voo do Brasil, da estatal NAV Brasil

							
					
									
							
						4 de outubro de 2023		
								


			

		
							
				Em votação iniciada na noite de ontem, 2 de outubro, e encerrada às 20h00 desta…
			

		
				Leia mais+
			

		

	
					
								
							
					
						

					
									

						

				COMO DEVE SER O DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A APOSENTADORIA DO(A) BRASILEIRO(A) QUE RESIDE NO EXTERIOR?

							
					
									
							
						11 de setembro de 2023		
								


			

		
							
				Aposentados residentes no exterior estão sofrendo, de forma discriminatória, descontos mensais de 25% sobre o…
			

		
				Leia mais+
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			Inscreva-se na nossa Newsletter 
		

				

				
				
							Ao clicar em “Inscreva-se”, você concorda em permitir que o Advocacia Scalassara & Associados colete, armazene e processe os dados pessoais preenchidos  para o envio de comunicados com os assuntos de seu interesse ao seu e-mail.
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